
 
    

VEREADOR MARCO ANTONIO SANTOS DA CONCEIÇÃO 

 MOÇÃO DE PESAR   

 

Exmo. Sr. Vagno Martins da Cruz  

Presidente da Câmara Municipal de Paraty   

 

À Câmara Municipal de Paraty, obedecendo às disposições regimentais e após aprovação 

pelos Vereadores em Sessão Plenária, seja constada nos anais desta Casa Legislativa, MOÇÃO DE 

PESAR à família de Maria das Dores Bento, em razão de seu falecimento ocorrido na data de 20 

de maio do corrente ano.  

A Ilma. Sra. Maria das Dores Bento foi uma pessoa de caráter íntegro, dedicada à sua família 

e cidadã honrada, deixando um legado de amor e respeito. Sua partida entristece não apenas seus 

familiares, mas também todos que tiveram o privilégio de conviver com ela.  

Diante desta perda irreparável, prestamos nossas sinceras condolências aos familiares e 

amigos, que Deus conforte seus corações e lhes dê força para enfrentar este momento de dor. 

Seja dado conhecimento da presente MOÇÃO, à família da Ilustríssima Sra. Maria das 

Dores Bento. 

Sala das Sessões, 

Paraty – RJ, 20 de maio de 2025. 

 

 

 

 

  

MARCO ANTONIO SANTOS DA CONCEIÇÃO 

Vereador  
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